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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

VICE-PRESIDENTE: Senador Marcos Rogério

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(8)

Davi Alcolumbre(UNIÃO)(2) AP 3303-6717 / 6720 1 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(2)(5) PB 3303-2252 / 2481
Sergio Moro(UNIÃO)(2) PR 3303-6202 2 Professora Dorinha

Seabra(UNIÃO)(77)(2)(5)(28)(58)(38)(31)(30
TO 3303-5990 / 5995 /

5900
Marcio
Bittar(UNIÃO)(67)(76)(2)(28)(30)(56)(51)

AC 3303-2115 / 2119 /
1652

3 Alan
Rick(UNIÃO)(77)(67)(76)(2)(5)(9)(38)(31)

AC 3303-6333

Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Giordano(MDB)(2)(5)(14)(9)(45)(35)(48)(33) SP 3303-4177
Renan Calheiros(MDB)(2) AL 3303-2261 / 2262 /

2268
5 Efraim Filho(UNIÃO)(2)(5)(9)(58)(31)(42) PB 3303-5934 / 5931

Jader Barbalho(MDB)(2)(41)(39) PA 3303-9831 / 9827 /
9832

6 Marcelo Castro(MDB)(77)(2)(5)(9)(19) PI 3303-6130 / 4078

Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2) PR 3303-1635 7 Izalci Lucas(PL)(77)(2)(5)(9)(41)(39) DF 3303-6049 / 6050
Marcos do Val(PODEMOS)(2)(16)(20) ES 3303-6747 / 6753 8 Cid Gomes(PSB)(2)(7)(9) CE 3303-6460 / 6399
Weverton(PDT)(2) MA 3303-4161 / 1655 9 Carlos Viana(PODEMOS)(2)(9)(13)(17)(20) MG 3303-3100 / 3116
Plínio Valério(PSDB)(2) AM 3303-2898 / 2800 10 Zequinha

Marinho(PODEMOS)(2)(9)(29)(40)(31)(42)
PA 3303-6623

Alessandro Vieira(MDB)(18)(19) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

11 Jayme
Campos(UNIÃO)(18)(19)(40)(31)(52)(42)(53)

MT 3303-2390 / 2384 /
2394

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Omar Aziz(PSD)(3)(43)(36) AM 3303-6579 / 6581 1 Zenaide Maia(PSD)(3) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

Angelo Coronel(PSD)(3) BA 3303-6103 / 6105 2 Irajá(PSD)(3)(23)(10)(21) TO 3303-6469 / 6474
Otto Alencar(PSD)(3)(49)(50) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
3 Vanderlan Cardoso(PSD)(3)(24)(43)(36)(47) GO 3303-2092 / 2099

Eliziane Gama(PSD)(3)(43)(37) MA 3303-6741 4 Mara Gabrilli(PSD)(3) SP 3303-2191
Lucas Barreto(PSD)(3)(32)(25) AP 3303-4851 5 Daniella Ribeiro(PSD)(3) PB 3303-6788 / 6790
Fabiano Contarato(PT)(65)(68)(3) ES 3303-9054 / 6743 6 Jaques Wagner(PT)(72)(71)(66)(69)(3)(57) BA 3303-6390 / 6391
Rogério Carvalho(PT)(73)(70)(3) SE 3303-2201 / 2203 7 Humberto Costa(PT)(78)(3)(79) PE 3303-6285 / 6286
Janaína Farias(PT)(64)(74)(75)(3)(59)(60) CE 3303-5940 8 Teresa Leitão(PT)(3)(5) PE 3303-2423
Ana Paula Lobato(PDT)(62)(61)(63)(3) MA 3303-2967 9 Jorge Kajuru(PSB)(3) GO 3303-2844 / 2031

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718 1 Rogerio Marinho(PL)(1) RN 3303-1826
Carlos Portinho(PL)(1) RJ 3303-6640 / 6613 2 Eduardo Girão(NOVO)(1)(15)(44)(46) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370 3 Jorge Seif(PL)(1) SC 3303-3784 / 3807
Marcos Rogério(PL)(1)(15) RO 3303-6148 4 Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Ciro Nogueira(PP)(12)(1)(11) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Tereza Cristina(PP)(22)(1)(34)(27)(55) MS 3303-2431

Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

2 Dr. Hiran(PP)(12)(1)(11) RR 3303-6251

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292 3 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus foram
designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e Hamilton Mourão
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, Marcos do
Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, Veneziano Vital do
Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, Augusta Brito e
Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli, Daniella Ribeiro,
Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick e Giordano
foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(7) Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).

(8) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(9) Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro Vieira e
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).

(10) Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).

(11) Em 07.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 26/2023-BLALIAN).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 31/2023-BLALIAN).

(13) Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 102/2023-BLDEM).

(14) Em 26.06.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 103/2023-BLDEM).
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(15) Em 06.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a membro suplente, em
substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 126/2023-BLVANG).

(16) Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 109/2023-BLDEM).

(17) Em 06.07.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLDEM).

(18) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(19) Em 02.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular e os Senadores Izalci Lucas e Mauro Carvalho Junior, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 118/2023-BLDEM).

(20) Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 124/2023-BLDEM).

(21) Em 08.08.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 81/2023-BLRESDEM).

(22) Em 15.08.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 39/2023-GABLID-BLALIAN).

(23) Em 17.08.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 88/2023-BLRESDEM).

(24) Em 30.08.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2023-BLRESDEM).

(25) Em 12.09.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 99/2023-BLRESDEM).

(26) Em 13.09.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 119/2023-PRESIDÊNCIA/CCJ).

(27) Em 13.09.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 48/2023-GABLID-BLALIAN).

(28) Em 13.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 143/2023-BLDEM).

(29) Em 13.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 142/2023-BLDEM).

(30) Em 14.09.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 144/2023-BLDEM).

(31) Em 27.09.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho, Mauro Carvalho Junior, Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 155/2023-BLDEM).

(32) Em 27.09.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 104/2023-BLRESDEM).

(33) Em 28.09.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 157/2023-BLDEM).

(34) Em 29.09.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2023-BLALIAN).

(35) Em 03.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 158/2023-BLDEM).

(36) Em 04.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 107/2023-BLRESDEM).

(37) Em 04.10.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 108/2023-BLRESDEM).

(38) Em 04.10.2023, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados segundo e terceiro suplentes, respectivamente, em substituição aos
Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 162/2023-BLDEM).

(39) Em 04.10.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que passa à suplência, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2023-GLMDB).

(40) Em 04.10.2023, os Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a
comissão (Of. nº 161/2023-BLDEM).

(41) Em 05.10.2023, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a compor a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 163/2023-BLDEM).

(42) Em 05.10.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho e Mauro Carvalho Junior foram designados 5º, 10º e 11º suplentes, respectivamente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 147/2023-BLDEM).

(43) Em 09.10.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Omar Aziz designado
membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. n° 109/2023-BLRESDEM).

(44) Em 09.10.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 150/2023-BLVANG).

(45) Em 10.10.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 165/2023-BLDEM).

(46) Em 11.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Astronauta Marcos Pontes, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 152/2023-BLVANG).

(47) Em 17.10.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 111/2023-BLRESDEM).

(48) Em 18.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 166/2023-BLDEM).

(49) Em 18.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2023-BLRESDEM).

(50) Em 18.10.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 113/2023-BLRESDEM).

(51) Em 31.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 167/2023-BLDEM).

(52) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(53) Em 07.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 169/2023-
BLDEM).

(54) Em 13.11.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 170/2023-BLDEM).

(55) Em 20.11.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 59/2023-GABLID/BLALIAN).

(56) Em 21.11.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 173/2023-BLDEM).

(57) Em 27.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 150/2023-GSFCONTA).

(58) Em 06.12.2023, o Senador Alan Rick foi designado 2º membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa à 5ª suplência, para compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 183/2023-BLDEM).

(59) Em 13.12.2023, o Senador Camilo Santana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, 1ª suplente da chapa, que deixa de
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 131/2023-RESDEM).

(60) Em 15.12.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, em substituição ao Senador Camilo Santana, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 135/2023-BLRESDEM).

(61) Em 05.02.2024, o Senador Flávio Dino foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ana Paula Lobato, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 03/2024-BLRESDEM).

(62) Vago em 21.02.2024, em razão da renúncia do titular.

(63) Em 27.02.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 06/2024-BLRESDEM).

(64) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

(65) Em 16.04.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 20/2024-BLRESDEM).

(66) Em 16.04.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a titular, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2024-BLRESDEM).

(67) Em 17.04.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 23/2024-BLDEM).

4



(68) Em 22.04.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 21/2024-BLRESDEM).

(69) Em 22.04.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 21/2024-BLRESDEM).

(70) Em 07.05.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 27/2024-BLRESDEM).

(71) Em 07.05.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa à titular, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 27/2024-BLRESDEM).

(72) Em 10.05.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 30/2024-BLRESDEM).

(73) Em 10.05.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 30/2024-BLRESDEM).

(74) Em 21.05.2024, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição à Senadora Janaína Farias, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 36/2024-BLRESDEM).

(75) Em 28.05.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 37/2024-BLRESDEM).

(76) Em 29.05.2024, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que passa a membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 45/2024-BLDEM).

(77) Em 03.06.2024, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, Marcelo Castro e Izalci Lucas foram designados, respectivamente, segundo, terceiro,
sexto e sétimo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 46/2024-BLDEM).

(78) Em 05.06.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 40/2024-BLRESDEM).

(79) Em 12.06.2024, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 43/2024-BLRESDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3972
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 19 de junho de 2024
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA

21ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

Indicação de Autoridades

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/06/2024 às 18:09.
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Pauta da 21ª Reunião Ordinária da CCJ, em 19 de junho de 2024 2

PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 12, DE 2024
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 111-A, inciso I, da
Constituição, o nome do Senhor ANTÔNIO FABRÍCIO DE MATOS GONÇALVES, para
exercer o cargo de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, na vaga destinada à
advocacia, decorrente da aposentadoria do Ministro Emmanoel Pereira.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Em 12/06/2024, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 2

OFÍCIO "S" N° 5, DE 2024
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, inciso II e §2º,
da Constituição Federal, a indicação do Senhor MAURO LUIZ CAMPBELL MARQUES,
Ministro do Superior Tribunal de Justiça, para compor o Conselho Nacional de Justiça -
CNJ, no cargo de Corregedor Nacional de Justiça, no biênio 2024/2026.
Autoria: Superior Tribunal de Justiça

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Em 12/06/2024, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Eduardo Braga

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/06/2024 às 18:09.
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 12, DE 2024

(nº 163/2024, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 111-A, inciso I, da
Constituição, o nome do Senhor ANTÔNIO FABRÍCIO DE MATOS GONÇALVES, para
exercer o cargo de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, na vaga destinada à
advocacia, decorrente da aposentadoria do Ministro Emmanoel Pereira.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 163 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 111-A, inciso I, da Constituição, submeto à consideração 
de Vossas Excelências o nome do Senhor ANTÔNIO FABRÍCIO DE MATOS 
GONÇALVES, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, na 
vaga destinada à advocacia, decorrente da aposentadoria do Ministro Emmanoel 
Pereira. 
 
 

Brasília, 30 de abril de 2024. 
 
 
 

______________________________________ 
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 08001.001991/2024-25
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 182/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho Santos
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à

consideração dessa Casa o nome do Senhor ANTÔNIO FABRÍCIO DE MATOS
GONÇALVES, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, na vaga
destinada à advocacia, decorrente da aposentadoria do Ministro Emmanoel Pereira.

 
 
Atenciosamente,

 
 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 30/04/2024, às 21:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5711678 e o código
CRC A8C5CDA7 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08001.001991/2024-25 SUPER nº 5711678

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

OFÍCIO 182 (5711678)         SEI 08001.001991/2024-25 / pg. 1
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 DECLARAÇÃO 

 Eu,  Antônio  Fabrício  de  Matos  Gonçalves  ,  CPF ,  portador 

 do  RG ,  nos  termos  do  item  b-1  do  artigo  383  da  Resolução  nº 

 41/2013,  declaro  que  NÃO  possuo  parentes  que  exercem  ou  exerceram  atividades 

 públicas ou privadas, vinculadas à estrutura do Poder Judiciário. 

 Declaro  ainda  estar  ciente  de  que  é  crime,  previsto  no  Código  Penal,  "Omitir, 

 em  documento  público  ou  particular,  declaração  que  dele  devia  constar,  ou  nele 

 inserir  ou  fazer  inserir  declaração  falsa  ou  diversa  da  que  deveria  ser  escrita,  com 

 fim  de  prejudicar  direito,  criar  obrigação  ou  alterar  a  verdade  sobre  o  fato 

 juridicamente relevante”, art. 299. 

 Brasília-DF, 30 de Abril de 2024. 

 Antônio Fabrício de Matos Gonçalves 

ANTONIO FABRICIO DE MATOS 

GONCALVES:

Assinado de forma digital por ANTONIO 

FABRICIO DE MATOS 

GONCALVES:  

Dados: 2024.05.02 08:45:42 -03'00'
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 DECLARAÇÃO 

 Eu,  Antônio  Fabrício  de  Matos  Gonçalves  ,  CPF ,  portador 

 do  RG ,  nos  termos  do  item  b-2  do  artigo  383  da  Resolução  nº 

 41/2013,  declaro  que  ocupei  cargo  como  sócio,  proprietário  ou  gerente  de 

 empresas ou entidades não governamentais: 

 Antônio Fabrício e Alex Santana Sociedade de Advogados 

 Cargo: Sócio 

 Período: 2015 - atual 

 Ordem do Advogados do Brasil de Minas Gerais 

 Cargo: Presidente 

 Período: 2016-2018 

 Ferreira e Chagas Advogados Associados 

 Cargo: Sócio 

 Período: 2004-2015 

 Associação Brasileira de Advocacia Trabalhista 

 Cargo: Presidente 

 Período: 2012-2014 

 Associação Brasileira de Advocacia Trabalhista 

 Cargo: Presidente 

 Período: 1997-2014 

 Declaro  ainda  estar  ciente  de  que  é  crime,  previsto  no  Código  Penal,  "Omitir, 

 em  documento  público  ou  particular,  declaração  que  dele  devia  constar,  ou  nele 

 inserir  ou  fazer  inserir  declaração  falsa  ou  diversa  da  que  deveria  ser  escrita,  com 
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 ARGUMENTAÇÃO ESCRITA 

 O  artigo  383-1,  alínea  “c”  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  ao 

 disciplinar  a  apreciação  pelo  Senado  da  escolha  de  autoridades,  exige  que  a 

 autoridade  indicada  exponha  argumentos  que  demonstrem  a  experiência 

 profissional  e  conhecimento  necessário  para  o  desempenho  da  função.  Diante 

 disso, apresento minha argumentação escrita: 

 Nascido  no  norte  de  Minas  Gerais,  me  graduei  em  1992  pela  PUC  Minas, 

 passando  a  exercer  a  advocacia  na  área  trabalhista  no  ano  de  1993,  em  Belo 

 Horizonte/MG,  sempre  com  ética,  respeito  e  sem  qualquer  mácula  em  minha  vida 

 pessoal ou profissional. 

 Sou  professor,  em  direito  do  trabalho,  na  graduação  e  na  pós-graduação  na 

 PUC  Minas  desde  1999,  com  pós-graduação  no  IEC/PUCMINAS/FUNDAÇÃO  DOM 

 CABRAL  concluída  em  1996  e  Mestre  em  Direito  do  Trabalho,  também  pela  PUC 

 Minas,  desde  2002.  Fui  aprovado  em  primeiro  lugar  para  o  doutorado  na  área  do 

 direito  do  trabalho  na  UFMG,  em  2014,  tendo  cursado  todas  as  disciplinas,  no 

 entanto, sem a defesa da tese. 

 Sou  autor  da  obra  Flexibilização  Trabalhista,  que  se  encontra  na  3ª  edição,  e 

 tenho mais 21 publicações, no Brasil e no exterior, entre artigos e capítulos de livros. 

 Como  palestrante  em  Direito  do  Trabalho,  fiz  diversas  palestras  no  Brasil, 

 Argentina,  Cuba  e  Portugal.  Fui  Presidente  da  Associação  Brasileira  de  Advogados 

 Trabalhistas - ABRAT 2012/2014. 

 Fui  presidente  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  –  Seção  Minas  Gerais,  de 

 2016  a  2018  e  Conselheiro  Federal  de  2019  a  2022,  tendo  passado  por  cargos  em 

 diretoria, conselheiro seccional e ESA – Escola Superior de Advocacia da OAB/MG. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: ANTONIO FABRICIO DE MATOS GONCALVES
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 17:33:54 do dia 22/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/10/2024.

Código de controle da certidão: FF45.7CB3.FAF4.E861

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PARECER Nº        DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Mensagem (MSF) nº 12, de 
2024, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 
111-A, inciso I, da Constituição, o nome do Senhor 
ANTÔNIO FABRÍCIO DE MATOS GONÇALVES, 
para exercer o cargo de Ministro do Tribunal 
Superior do Trabalho, na vaga destinada à 
advocacia, decorrente da aposentadoria do Ministro 
Emmanoel Pereira. 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame a MSF nº 12, de 2024, que veicula a indicação do 
Senhor ANTÔNIO FABRÍCIO DE MATOS GONÇALVES, para exercer o 
cargo de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho - TST, na vaga destinada 
à advocacia, decorrente da aposentadoria do Ministro Emmanoel Pereira. 

Cuida-se de vaga a ser provida pelo critério do quinto 
constitucional, destinada à composição do referido Tribunal Superior, em 
procedimento regrado pelos arts. 111-A; 84, XVI; e 52, III, a, todos da 
Constituição Federal.  

O indicado constou em lista tríplice formada pelo TST e 
encaminhada ao Presidente da República. A indicação foi formalizada a este 
Senado Federal pelo Ofício nº 182, de 30 de abril de 2024, firmado pelo 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.  

O indicado é Advogado Trabalhista desde 1993, possui graduação 
em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (1992) e 
Mestrado em Direito pela mesma universidade (2003). Atualmente é 

S
F

/
2

4
5

0
5

.
3

8
1

4
0

-
3

3

100



 
 

 

2 

doutorando em Direito pela Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG, 
tendo sido aprovado em 1º lugar. 

Desde o ano de 1999, é professor de Direito do Trabalho da 
Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais e professor de Direito 
Processual do Trabalho da Pós-Graduação no Instituto de Educação 
Continuada –IEC, da mesma universidade. 

Foi diretor tesoureiro da Seccional de Minas Gerais da Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB-MG, no período de 2010 a 2015, presidente da 
mesma instituição no período de 2016 a 2018 e Conselheiro Federal da OAB, 
no período de 2019 a 2022. 

Foi Presidente da Comissão Nacional de Direitos Sociais da OAB, 
no período de 2019 a 2022 e participou, como membro, de bancas de exame 
para ingresso nos quadros da OAB e de concursos públicos para ingresso nas 
carreiras de Juiz Federal Substituto, Juiz do Trabalho Substituto e Procurador 
do Trabalho. 

Foi membro da Comissão Nacional de Revisão da Legislação 
Trabalhista no ano de 2007 e membro oficial da delegação brasileira na 
Convenção da Organização Internacional do Trabalho – OIT, no ano de 2014. 

O indicado é professor da Escola Superior de Advocacia da 
OAB/MG e membro fundador da JUTRA - Associação Luso Brasileira dos 
Juristas do Trabalho. Foi ainda Presidente da ABRAT - Associação Brasileira 
dos Advogados Trabalhistas, no período de 2012 a 2014. 

É autor de diversas obras jurídicas, destacando-se o livro 
Flexibilização Trabalhista, publicado pela Editora Mandamentos 1ª e 2ª edição. 
Possui vasta produção acadêmica, com a publicação de artigos científicos, 
capítulos de livros e apresentação de trabalhos em congressos jurídicos. É 
palestrante no Brasil e no exterior. 

Relativamente à documentação obrigatória, acostou as seguintes 
declarações: 

- de inexistência de parentes que exercem ou exerceram atividades 
públicas ou privadas vinculadas ao Poder Judiciário; 
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- de que é sócio de escritório de advocacia desde o ano de 2015, 
além de ter ocupado cargo em entidades não governamentais; 

- negativa de débitos tributários com a União, Estado de Minas 
Gerais e município de Belo Horizonte; 

- de inexistência de ações judiciais nas quais seja autor ou réu; 

- de inexistência de atuação, nos últimos cinco anos, em juízos e 
tribunais, em entidades estatais e agências reguladoras.  

- de suas condições profissionais, formação técnica e afinidade 
intelectual com o cargo de Ministro do TST, através de argumentação escrita, 
nos termos do art. 383, I, c, do Regimento Interno do Senado Federal.  

Do exame desse acervo documental resulta, em conclusão, que 
estão atendidas todas as exigências formais necessárias à apreciação da 
indicação ao cargo do Ministro do Tribunal Superior do Trabalho.  

É o Relatório. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Constituição Federal, a indicação do Senhor MAURO LUIZ CAMPBELL MARQUES, Ministro
do Superior Tribunal de Justiça, para compor o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no
cargo de Corregedor Nacional de Justiça, no biênio 2024/2026.
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SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III - CEP 70095-900 - Brasília - DF - www.stj.jus.br

 
 
 

Ofício-e STJ/GP n. 477/2024
Brasília, na data da assinatura.

 
 
A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal
Brasília – DF

 

Assunto: Indicação do Corregedor Nacional de Justiça.

 

Senhor Presidente,

 

Comunico a Vossa Excelência que o Superior Tribunal de Justiça, mediante
eleição realizada no dia 23 de abril corrente, indicou o Ministro Mauro Campbell Marques para o
cargo de Corregedor Nacional de Justiça, no biênio 2024/2026, em conformidade com o
disposto no art. 103-B, inciso II e § 2º, da Constituição Federal.

 

Atenciosamente,

 

 

Ministra Maria Thereza de Assis Moura

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura,
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 26/04/2024, às 15:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
4083671 e o código CRC D01870C2.
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 Superior Tribunal de Justiça 

Gabinete do Ministro Mauro Campbell Marques 
 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Mauro Luiz Campbell Marques, brasileiro, Ministro do Superior Tribunal de 

Justiça, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça para integrar o Conselho 

Nacional de Justiça, em conformidade com o art. 103-B, da Constituição Federal, 

declara, perante o Senado Federal, para os fins do disposto no art. 5º, III, da 

Resolução 7/2005, do Senado Federal, que não sofri nenhuma sanção criminal ou 

administrativo-disciplinar e que não existem procedimentos dessa natureza 

instaurados contra mim. 

Brasília, 02 maio de 2024. 

 

 

 

MAURO LUIZ CAMPBELL MARQUES 
Ministro do Superior Tribunal de Justiça 

Indicado pelo STJ para integrar o Conselho Nacional de Justiça 
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RELATÓRIO Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 5, de 2024, do 
Superior Tribunal de Justiça, que submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 
103-B, inciso II e §2º, da Constituição Federal, a 
indicação do Senhor MAURO LUIZ CAMPBELL 
MARQUES, Ministro do Superior Tribunal de 
Justiça, para compor o Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ, no cargo de Corregedor Nacional de Justiça, 
no biênio 2024/2026. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

A Excelentíssima Senhora Maria Thereza de Assis Moura, 
Ministra Presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), submeteu à 
apreciação do Senado Federal, por intermédio do Ofício “S” nº 5, de 2024, o 
nome de Sua Excelência o Senhor MAURO LUIZ CAMPBELL MARQUES, 
Ministro daquela Corte, para compor o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no 
cargo de Corregedor Nacional de Justiça, função exercida por Ministro do 
Superior Tribunal de Justiça, no biênio 2024/2026, cujas atribuições estão 
definidas no § 5º do art. 103-B da Constituição Federal, inserido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004, e no Regimento Interno do 
CNJ. 

Cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), 
de acordo com o art. 2º da Resolução do Senado Federal nº 7, de 27 de abril de 
2005, proceder à sabatina do indicado. 

Em observância ao art. 5º, inciso I, do mesmo diploma legal, o 
indicado encaminhou a esta Casa seu curriculum vitae, a seguir brevemente 
relatado. 

Nascido em 9 de outubro de 1963, na nossa querida capital do 
Estado do Amazonas, Manaus, é graduado em Ciências Jurídicas pelo Centro 
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Universitário Metodista Bennett (UNIBENNETT), no Rio de Janeiro, em 1985, 
e pela Escola Superior de Guerra no Curso de Altos Estudos de Política e 
Estratégia, em 1995. 

O indicado é Ministro do Superior Tribunal de Justiça desde 17 de 
junho de 2008, tendo sido nomeado pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva, 
após indicação por seus pares do Ministério Público em lista sêxtupla e 
formação de lista tríplice pelos ministros do STJ, sendo Membro da Corte 
Especial e da 1ª Seção e da 2ª Turma. 

No ano de 2024, o indicado completa 16 anos de magistratura no 
Superior Tribunal de Justiça. Em seu Relatório de Atividades1 registra sua 
brilhante atuação, tendo julgado mais de 221 mil processos entre junho de 2008 
e maio de 2024. Já no primeiro semestre, cumpriu praticamente todas as metas 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para o ano em curso. 

 

Fonte: Relatório de Atividades – Ministro Mauro Campbell Marques 

 

 
1 
file:///D:/Usu%C3%A1rios/05602286195/Downloads/RELAT%C3%93RIO%20DE%20ATIVIDADES
%20-%20MIN.%20MAURO%20CAMPBELL%20MARQUES.pdf 
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3 

Atuou como Diretor-Geral da Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM) e como Presidente da Comissão 
de Regimento Interno do STJ, funções que exerceu cumulativamente com a 
magistratura desde 1º de setembro de 2022. A convite do CNJ e na qualidade 
de Diretor-Geral da ENFAM, coordenou o Primeiro Exame Nacional da 
Magistratura (ENAM). 

Conforme relatório anual de consumos, o indicado observou todas 
as diretrizes para o consumo consciente, planejando de modo eficiente a 
utilização dos materiais de expediente e de consumo, evitando desperdícios e 
otimizando recursos. Sua gestão no STJ foi marcada pela sustentabilidade, na 
qual se observou um consumo ínfimo de material de expediente, 
principalmente em virtude da possibilidade de trabalho remoto dos servidores. 

 

Fonte: Relatório de Atividades – Ministro Mauro Campbell Marques 
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Presidiu a Comissão de Juristas responsável pela elaboração de 
anteprojeto de reforma da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429, de 
2 de junho de 1992), instituída pela Câmara dos Deputados, em 22 de fevereiro 
de 2018. 

É Diretor da Escola Nacional de Aperfeiçoamento de Magistrados 
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, desde 1º de setembro de 2022. 

Também é membro da Academia Brasileira de Direito Tributário, 
desde 2017. 

O indicado ingressou no Ministério Público do Estado do 
Amazonas no cargo de Promotor de Justiça de 1ª Entrância em 12 de dezembro 
de 1987, mediante aprovação em concurso público de provas e títulos, tendo 
sido promovido, por merecimento, ao cargo de Procurador de Justiça, em 12 de 
dezembro de 2000. Possui, portanto, mais de 20 anos de carreira na referida 
instituição. 

Foi titular da 16ª Procuradoria de Justiça, com atuação junto à 1ª e 
3ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e 
exerceu, pela terceira vez, o cargo de Procurador-Geral de Justiça do 
Amazonas, tendo sido eleito, desta feita, para o mandato de março de 2007 a 
março de 2009. 

Anteriormente ao ingresso no Ministério Público, atuou como 
advogado e, posteriormente, como Assessor de Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas. 

Entre os cargos exercidos pelo indicado, destacam-se as atuações 
como: 

a) Secretário-Geral do Ministério Público do Amazonas no 
período de 1º de agosto de 1989 a 15 de março de 1991; 

b) Secretário de Estado de Justiça, entre 15 de março de 1991 e 20 
de outubro de 1993; 

c) Secretário de Estado de Segurança Pública, entre 20 de outubro 
e 22 e dezembro de 1993; 
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d) Secretário de Estado de Justiça, Segurança Pública e 
Cidadania, entre 22 de dezembro de 1993 e 1º de janeiro de 
1995; 

e) Assessor e Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, 
entre 3 de outubro de 1997 e 31 de março de 1998; 

f) Secretário de Estado de Controle Interno, Ética e Transparência 
do Estado do Amazonas, atual Controladoria-Geral do Estado, 
entre 8 de janeiro e 21 de setembro de 2004, tendo implantado 
a Comissão-Geral de Ética Pública do Amazonas; 

g) Diretor da Revista do STJ no biênio 2018/2020; 

h) Membro do Conselho Nacional de Direitos Humanos, como 
representante titular do CNJ, entre 2017 e 2020; 

i) Ministro do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) no biênio 
2020/2022. 

Mauro Luiz Campbell Marques exerceu o cargo de Professor-
Substituto do curso de Direito da Universidade Nilton Lins, em Manaus, 
durante os anos letivos de 1997 e 1998, onde lecionou as disciplinas Direito 
Penal III e Direito Constitucional I. 

Em 28 de agosto de 2000 foi eleito e empossado como 2º Vice-
Presidente do Conselho Nacional de Procuradores Gerais dos Ministérios 
Públicos dos Estados e da União (CNPGJ) e, em 6 de junho de 2001 foi eleito 
e empossado 1º Vice-Presidente do mencionado Conselho. 

Informa, em extenso rol, a sua participação como palestrante e 
debatedor em diversos seminários congressos e certames jurídicos. 

É autor de prefácios de obras e de diversos artigos e publicações 
jurídicas. 

Ao longo de sua carreira no Ministério Público, o indicado recebeu 
inúmeras condecorações, das quais destacamos:  
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a) Medalha do Mérito Policial Civil, outorgada pela Polícia Civil 
do Amazonas, em 31 de março de 1994; 

b) Medalha Cândido Mariano, conferida pela Polícia Militar do 
Amazonas, em (4 de novembro de 1994; 

c) Medalha do Mérito do Ministério Público do Estado do 
Amazonas, em 3 de março de 1999; 

d) Ordem do Mérito Naval, tendo sido admitido em 27 de abril de 
1999, por Decreto Presidencial; 

e) Ordem do Mérito Militar, tendo sido admitido em 11 de abril 
de 2001, por Decreto Presidencial; 

f) Medalha do Pacificador, outorgada pelo Comandante do 
Exército Brasileiro, em 25 de agosto de 2001; 

g) Medalha do Mérito do Conselho Nacional dos Procuradores-
Gerais dos Ministérios Públicos dos Estados e da União, em 5 
de setembro de 2003; 

h) Ordem do Mérito Legislativo do Estado do Amazonas, no grau 
Mérito Especial, em 24 de janeiro de 2003, e no grau Grande 
Mérito, em 12 de dezembro de 2005, ambas outorgadas pela 
Assembleia Legislativa do Estado; 

i) Medalha Mérito Tamandaré, outorgada pelo Comando da 
Marinha do Brasil, em dezembro de 2007. 

O indicado apresentou a documentação exigida pela citada 
Resolução nº 7, de 2005, assim, resumidas: 

a) rol de parentes – irmãs, filha, primo e sobrinha –, vinculado à 
sua atividade profissional; 

b) não atuou nos últimos 5 (cinco) anos em conselhos de 
administração de empresas estatais ou cargos de direção de agências 
reguladoras; 
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c) regularidade fiscal, no âmbito federal, estadual e municipal, 
conforme atestam documentação apresentada; 

d) não é membro do Congresso Nacional, do Poder Legislativo dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, não tendo cônjuge ou parente, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de membros desses 
Poderes; 

e) não existem ações judiciais, seja como autor, seja como réu, em 
todo e qualquer grau de jurisdição, bem como procedimento administrativo-
disciplinar; 

f) não participou, em qualquer tempo, como sócio, proprietário ou 
gerente de empresas ou entidades não governamentais. 

Em sua argumentação escrita, observa que a sua conduta sempre 
foi pautada nos princípios republicanos, em especial, a probidade, e que 
exerceu todos os cargos com dedicação, zelo e comprometimento. 

Diante do exposto, entendemos que as Senhoras Senadoras e os 
Senhores Senadores integrantes desta CCJ dispõem de suficientes elementos 
para deliberar sobre a indicação do Ministro Mauro Luiz Campbell Marques 
para exercer o cargo de Corregedor Nacional de Justiça do Conselho Nacional 
de Justiça. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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